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PORTARIA 

      

PORTARIA  Nº.  001/2024 

  
Institui Comissão Permanente, para proceder a avaliação 

financeira de bens móveis, imóveis, automóveis, servíveis e 

inservíveis pertencentes ao Município de Formosa do Oeste/PR, 

para o exercício de 2024 e dá outras providencias. 

 

 LUIZ ANTONIO DOMINGOS DE AGUIAR, Prefeito do 

Município de Formosa do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais; 

 

       

                                               Considerando a necessidade de realizar procedimentos 

administrativos visando a avaliação de bens públicos móveis, imóveis e automóveis servíveis do 

Município de Formosa do Oeste/PR, para atualização financeira do valor do bem, em cumprimento 

da legislação pertinente. 

 

        Considerando a necessidade de realizar procedimento 

administrativo para avaliação financeira de bens públicos inservíveis ao Município de Formosa do 

Oeste/PR; para posterior baixa no patrimônio público e alienação;  

 

           Considerando a necessidade de realizar procedimento 

administrativo para baixa de bens móveis extraviados do patrimônio público municipal. 

 

           Considerando a necessidade de proceder Inventário do Patrimônio 

Público Municipal; 

 

 

     R E S O L V E 

 

 

     I – Instituir a Comissão Permanente, composta pelos membros 

abaixo, objetivando proceder a avaliação financeira de bens públicos móveis, imóveis e automóveis 

para fins de: 

 

a) Proceder a avaliação para atualização monetária do patrimônio público; 

b) Proceder a avaliação financeira de bens públicos inservíveis ao Município para fins de 

desafetação, e posterior alienação: 

c) Averiguar a existência do bem no acervo do patrimônio público, para em caso de extravio o 

bem ser baixado. 

d) Realizar relatório de bens objetos de sinistro, roubo ou furto conforme Boletim de Ocorrência, 

para que o bem seja baixado no acervo do patrimônio público. 

 

 MEMBROS 
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Rosileia Lobo Penido;                                             Monica Ramos Romeiro 

Silvia Fernandes Moço                                            Douglas de Souza Kamada 

Adnilson Pedro Pinto                                               Rosemi Fernandes 

Nadir Kopcheske                                                      Vanildo Lobo de Almeida 

Nivaldo Alves de Oliveira                                        André Aparecido da Silva 

Claudio Aparecido de Assis                                     Valdinei Natal Soares Pinto 

 

Denis Ferreira da Silva Costa                                   Antonio Carlos dos Santos 

Valério Geloni Domingos                                         Idemar Junior Guerreiro Dias Pereira 

João Batista Vieira Santos                                        Jonas Francisco da Silva 

Lucio Aparecido Ferreira                                          Marcelo Pimentel Bannwart 

Reginaldo Firmino de Souza                                    Vanderlei Piperno Fazolin 

Cleber Cacco                                                             Paulo Crivelari Junior 

Hélio Cenci                                                               Airton H. Verussa 

 

 

     II - A Comissão deverá apresentar o Laudo Circunstanciado de 

Avaliação contendo o preço de mercado a vista do bem móvel, imóvel, ou automóvel, servível ou 

inservível, n°. do patrimônio, descrição do bem e condições de conservação, no prazo de 90 (noventa) 

dias, contados a partir da data de convocação para realização da avaliação. 

     III - Os serviços prestados serão sem ônus ao Município e 

considerados de relevância. 

     IV – A convocação para realização da avaliação será  realizada 

através de comunicado expedido pelo Chefe do Executivo Municipal. 

 

            

      

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE 

 

 

                                                  Paço Municipal, Ataliba Leonel Chateaubriand, 3 de janeiro de 2024.  

 

 

LUIZ ANTONIO DOMINGOS DE AGUIAR    

Prefeito Municipal 
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ATO DO LEGISLATIVO 
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